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LEI Nº 1076/15 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ  

 

A Câmara Municipal de Carambeí Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1° - Fica autorizado a conceder reajuste salarial, no mesmo percentual 

concedido aos servidores do Poder Executivo de 7,68% (sete vírgula e sessenta e oito por cento), conforme 

INPC do período de março de 2014 a março de 2015 para os servidores do Poder Legislativo efetivos e 

comissionados, para a data base de março de 2015. 

 

 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

regulares efeitos a partir de 1º de março de 2015. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, 

EM 15 DE ABRIL DE 2015. 

 

 

 

 

 

  

OSMAR JOSÉ BLUM CHINATO 

PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 


